
Memorando nº 000093/ 2023- CONJU

Natal (RN), 27 de julho de 2023.

Assunto:

Ao Senhor Secretário Geral

Contratação da ferramenta Jusbrasil

CONJU-CONSULTORIA JURIDICA

Destinos: SG 

Com os cumprimentos de estilo, solicito-vos os préstimos para a contratação da ferramenta Jusbrasil 

para a Consultoria Jurídica do TCE/RN, na modalidade assinatura básica no valor anual único, como 

informam os documentos em anexo.

Atenciosamente,

Código de autenticação

Guilherme Friedrich Boiko

Consultor Jurídico

1469453d963974f63e65dbdc038b73d8

Documento emitido eletronicamente.

Para validá-lo utilize a autenticação acima no Portal do TCE.

Emitido por 04231747466 em 28/07/2023 às 09:21:47.



Eventos do Memorando nº 000093/2023 - CONJU - CONJU-CONSULTORIA JURIDICA

Assunto: Contratação da ferramenta Jusbrasil

Anexos : Termo_de_Referência_JUSBRASIL_2023.pdf, Proposta_Jusbrasil_(TCERN).pdf, 

Empenho_Municipio_de_Sao_Jose_do_Vale_do_Rio_Preto_(1)_(1).pdf, Municipio_de_Penapolis.pdf, 

Prefeitura_Municipal_de_Chapecó.pdf, Prefeitura_Municipal_de_Itirapina,.pdf, 

PREFEITURA_DO_MUNICÍPIO_DE_SANTO_INÁCIO.pdf.

Data Operação Descrição Responsável

27/07/2023 14:32:20 TRAMITAÇÃO CONJU para SG (Recebido por Danielle 

Carlos Alencar Lima em 28/07/2023 às 

07:16:56)

CONJU - Guilherme Friedrich Boiko

28/07/2023 09:20:10 PROVIDÊNCIA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

(SG) vem solicitar, por meio deste expediente 

e nos termos do Manual de Classificação de 

Processos e documentos do TC/RN, 

aprovado pela Resolução nº 11/2014 a 

autuação de processo da forma como segue: 

ESPÉCIE: ADMINISTRATIVO 

INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DA FERRAMENTA 

JUSBRASIL 

Ato contínuo, a Diretoria de Expediente (DE) 

remeta o caderno processual autuado à 

Diretoria de Administração Geral (DAG), com 

sugestão de posterior remessa à 

Coordenadoria de Orçamento e Finanças 

(COFIN) para juntada do ato confirmatório da 

existência de saldo orçamentário para a 

despesa referente à contratação solicitada 

neste expediente, objetivando, assim, o início 

do procedimento de instrução, nos termos do 

art. 174 do Regimento Interno do TCE/RN, 

instituído pela Resolução nº 009/2012-TC. Em 

seguida, sugere-se, ainda, o 

encaminhamento do caderno processual 

autuado ao Núcleo de Contratos 

(CONTRATOS) para fins de confecção da 

minuta para a nova contratação.

SG - Ricardo Henrique da S. 

Câmara

28/07/2023 09:20:10 TRAMITAÇÃO SG para DE (Recebido por Georgia Bezerra 

da Silva em 28/07/2023 às 09:21:47)

SG - Danielle Carlos Alencar Lima

28/07/2023 09:21:47 PROVIDÊNCIA Convertido em Processo 002644/2023. DE - Georgia Bezerra da Silva

28/07/2023 09:21:47 PROVIDÊNCIA Memorando Arquivado. DE - Georgia Bezerra da Silva

Emitido em 28/07/2023 às 09:21:47.


